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NOTA EDITORIAL 

Caros Leitores,  
 
 Dando continuidade às pesquisas desenvolvidas em prol da proteção e consolidação da 

democracia brasileira, a Faculdade de Direito da Universidade do Estado do Rio Grande do 

Norte apresenta a terceira edição da Revista Juridicidade Constitucional e Democracia, inserida 

no seu segundo volume. A presente edição conta com oito textos desenvolvidos por: a) Júlio 

José Araújo Júnior, o qual aborda a liberdade de religião e a repressão policial às religiões de 

matriz africana, especialmente no Rio de Janeiro; b) Emanuel de Melo Ferreira, cuja pesquisa 

destaca como legados da ditadura militar continuam produzindo efeitos, até mesmo nas 

Universidades Federais, com a homenagem ao ditador Costa e Silva na UFERSA; c) Luiz 

Eduardo Camargo Outeiro Hernandes, por sua vez, problematiza o efeito backlash 

desencadeado quando se buscam transformações estruturais na sociedade; d) Francisco Tarcísio 

Rocha Gomes Júnior e Laura Freire Paiva Ponce de Leão buscam demonstrar como a 

“indignação epistêmica” pode contribuir para a extensão universitária, especialmente no 

contexto da disciplina de Teoria Geral do Direito; e) Humberto Henrique Costa Fernandes do 

Rêgo e Pâmela Náiade de Alencar Souza fazem apanhado histórico acerca do percurso da 

igualdade, apresentada como “valor supremo da democracia”; f) Marcelo Veiga Beckhausen e 

Monique Guadagnini Silveira desenvolvem estudo prático em torno da atuação da Defensoria 

Pública no contexto da ação civil pública, após a edição do precedente do STF na ADI 3.943; 

g) Deivide Júlio Ribeiro destaca a importância da Revolução Haitiana para o 

constitucionalismo, cujo estudo é capaz de complementar as insuficiências do padrão 

constitucional hegemônico em torno das Revoluções dos Estados Unidos e da França.  

 Como o leitor poderá perceber, todos os textos mostram-se fundamentais para uma 

compreensão mais concreta e real do direito brasileiro, não se contentando com meras 

descrições abstratas da juridicidade. Desse modo, demonstrando o comprometimento com o 

desenvolvimento da pesquisa no Sertão do Rio Grande do Norte, apresentamos este número, na 

esperança de que a leitura seja útil e capaz de propiciar efetiva proteção à democracia.  

Mossoró, junho de 2024. 
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Editor-Chefe 


